


 

   

 

   

 

   

 

   

 

   

 

 

 

 

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
DOMINGAS DE JESUS GOMES PINHEIRO 40897028368
Nome do Empresário
DOMINGAS DE JESUS GOMES PINHEIRO
Nome Fantasia
D'GUST LANCHE
Capital Social
4.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF
058870992016-2 SSP MA 408.970.283-68

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 11/12/2017

Número de Registro

CNPJ
29.246.494/0001-70

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
65272-000 AVENIDA PROF JOAO MORAES DE SOUSA SN
Bairro Munícipio UF
CENTRO SANTA LUZIA DO PARUA MA

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
11/12/2017 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Proprietário(a) de lanchonete, independente

Atividade Principal (CNAE)
56.11-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Proprietário(a) de bar e
congêneres, sem entretenimento,
independente

56.11-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas,
sem entretenimento

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e
da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.



Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME15428220 00040897028368 03/01/2022

















 















PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MA LUZIA DO PARUAMA 
EXTRATO DE CONTRATO: PREGAO PRESENCIAL N°. 008/2020. OBJETO DO CONTRATO: PrestacAo de 
serviços de refeiçoes prontas e distribuicao de quentinhas. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - MA e DOMINGAS DE JESUS GOMES PINHEIRO 40897028368. VALOR: R$ 28.250,00 
(vinte e oito mil e duzentos e cinquenta reais). DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2020. BASE LEGAL: 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de juiho de 2002. DOTAcAO: 02002 Gabinete do Prefeito 02.002.04.122.0002.2.004 
ManutencAo e func. do Gabinete do Prefeito 02003 Sec. mun. de planj, adm. e finanças 02.003.04.122.0003.2.009 
Manutençào e func. da sec. mun. planj. adm. e finanças 33.90.30 Material de consumo. VIGENCIA: 31.12.2020, 
contados a partir da data da assinatura ASSINATURAS: p/ Contratante: JoAo Gomes de Oliveira Filho / Secretãrio 
Municipal de Planejamento, Administraçao e Finanças, p1 Contratada: Domingas de Jesus Gomes. Santa Luzia do 
Paruá - Maranhão, 07 de fevereiro de 2020 
Publique-se. 
EXTRATO DE CONTRATO: PREGAO PRESENCIAL N°. 008/2020. OBJETO DO CONTRATO: Prestacao de 
servicos de refeices prontas e distribuiçAo de quentinhas. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - MA e DOMINGAS DE JESUS GOMES PINHEIRO 40897028368. VALOR: R$ 17.250,00 
(dezessete mil e duzentos e cinquenta reals). DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2020. BASE LEGAL: 
Lei Federal n° 10.520, de 17 dejulho de 2002. DOTAcAO: 02004 Sec. Mun. de EducaçAo 02.004.04.122.0004.2.015 
Manutenco da Sec. Mun. de EducaçAo 3 3.90.30 Material de consumo. VIGENCIA: 31.12.2020, contados a partir da 
data da assinatura ASSINATURAS: p/ Contratante: Eulália Rodrigues Muniz / Secretária Municipal de Educaçâo. p/ 
Contratada: Domingas de Jesus Gomes pinheiro. Santa Luzia do Parua - Maranhào, 07 de fevereiro de 2020. 
Publique-se. 
EXTRATO DE CONTRATO: PREGAO PRESENCIAL N°. 008/2020. OBJETO DO CONTRATO: Prestaçao de 
serviços de refeiçôes prontas e distribuiçao de quentinhas. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - MA e DOMINGAS DE JESUS GOMES PINHEIRO 40897028368. VALOR: R$ 13.650,00 
(treze mil e seiscentos e cinquenta reais). DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2020. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de juiho de 2002. DOTAcAO: 02011 Sec. Mun. de Assist6ncia Social 
02.011.08.122.0008.2.078 Manutençao e func. de assistncia Social 02012 Fundo Municipal de Assistência Social 
02.012.08.122.0008.2.085 ManutençAo e func. do fundo municipal de assistencia social 33.90.30 Material de 
consumo. VIGENCIA: 31.12.2020, contados a partir da data da assinatura ASSINATURAS: p/ Contratante: Antônia 
Costa dos Santos / Secretária Municipal de Assistncia Social, Trabalho e Cidadania. p/ Contratada: Domingas de 
Jesus Gomes. Santa Luzia do Paruã - Maranhão, 07 de fevereiro de 2020. 
Publique-se. 
EXTRATO DE CONTRATO: PREGAO PRESENCIAL N°. 008/2020. OBJETO DO CONTRATO: Prestaco de 
servicos de refeicOes prontas e distribuição de quentinhas. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - MA e DOMINGAS DE JESUS GOMES PINHEIRO 40897028368. VALOR: R$ 20.850,00 
(vinte e mil e oitocentos e cinqtlenta reais). DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2020. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de juiho de 2002. DOTAçAO: 02008 Sec. Mun. de SaUde e saneamento 
02.008.10.122.0006.2052 Manutencao e flinc. da sec. de saüde e saneamento 02009 Fundo Municipal de Saüde 
02.009.10.122.0006.2.055 ManutençAo e func. do fundo municipal de saüde 33.90.30 Material de consumo. 
VIGENCIA: 31.12.2020, contados a partir da data da assinatura ASSINATURAS: p/ Contratante: Gean César de 
Albuquerque, Secretário Municipal de SaOde e Saneamento. p/ Contratada: Domingas de Jesus Gomes. Santa Luzia 
do Paruá - MaranhAo, 07 de fevereiro de 2020. 
Publique-se. 
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DIARIO OFICIAL 
PODER EXECUTIVO 

SUMARIO 

EXTRATODE CONTRATO ............. ........................................................................................................................ 01/07 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO: PREGAO 
PRESENCIAL N°. 001/2020. OBJETO DO 
CONTRATO: Contrataçao de empresa para 
Fornecirnento de Material de Consurno (expediente, 
papelaria e limpeza) (lote I e 11). PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZJA 
DO PARUA - MA e R N COMERCIO E 
SERVIOS LTDA. VALOR: RS 158.452,10 (cento e 
cinquenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e dois 
reais e dez centavos). DATA DA ASSINATURA: 14 
de janeiro de 2020. BASE LEGAL: Lei Federal n° 

EXTRATO DE CONTRATO: PREGAO 
PRESENCIAL N°. 001/2020. OBJETO DO 
CONTRATO: Contrataçao de empresa para 
Fomecimento de Material de Consumo (expediente. 
papelaria e limpeza) (lote I e II). PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
DO PARUA - MA c R N COMERCIO E 
SERVIOS LTDA. VALOR: RS 291.355,50 
(duzentos e noventa e urn mil trezentos e cinquenta e 
cinco reals e cinquenta centavos). DATA DA 
ASSINATURA: 14 de janeiro de 2020. BASE 
LEGAL: Lei Federal no 10.520, de 17 de juiho de 
2002. DOTAcA0: 02011 SEC. MUN. DE 

EXTRATO DE CONTRATO: PREGAO 
PRESENCIAL N°. 001/2020. OBJETO DO 
CONTRATO: Contrataçâo de empresa para 
Fornecirnento de Material de Consumo (expediente, 
papelaria e limpeza) (lote I e II). PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
DO PARUA - MA e R N COMERCIO E 
SERVIOS LTDA. VALOR: RS 35.604,43 (trinta e 
cinco mil seiscentos e quatro reais e quarenta e três 
centavos). DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro 
de 2020. BASE LEGAL: Lei Federal a° 10.520, de 17 
dejuiho de 2002. DOTAcAO: 02004 SEC. MUN. 
DE EDUCAAO 02.004.04.122.0004.2.015 
ManutencAo da sec. mun. de educaçAo 02005 
FUN DO DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 

10.520. de 17 de juiho de 2002. DOTAcAO: 02003 
SEC. MUN. DE PLANJ, ADM. F FINANCAS 
02.003.04.122.0003.2.009 ManutençAo a func. da sec. 
mun. planj. adrn. e finanças 33.90.30 Material de 
consumo. VIGENCIA: 31.12.2020, contados a partir 
da data da assinatura ASSINATURAS: p/ 
Contratante: João Gomes de Oliveira Filho / 
Secretário Municipal de Planejamento, 
Administracao e Financas p/ Contratado: Nikson 
Nedy Pereira Cutrim. Santa Luzia do Paruá - 
Maranhão, 14 dc janeiro de 2020. Publique-se. 

ASSISTENCIA SOCIAL 02.011.08.122.0008.2.078 
Manutencao e func. de assisténcia Social 02012 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02.012.08.122.0008.2.085 Manutenção e func. do 
fimdo municipal de assistncia social 33.90.30 
Material de consumo. VIGENCIA: 31.12.2020, 
contados a partir da data da assinatura 
ASSINATURAS: p/ Contratante: Antônia Costa dos 
Santos I Secretária Municipal de Assisténcia Social, 
Trabalho e Cidadania p/ Contratado: Nikson Nedy 
Pereira Cutrim. Santa Luzia do Paruá - Maranhào. 14 
dejaneiro de 2020. Publique-se. 

02.005.12.361.0004.2.021 Manutencâo _do fundeb 
40% 02006 MANUTENAO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAcAO 
02.006.12.361.0004.2.030 Manutenção e func. do 
prograrna Salario educacão 02.006.12.361.0004.2.032 
Manutencao e func. do programa PDDE 
02.006.12.361.0004.2.033 Manutencâo e func. do 
ensino fundamental - MDE 33.90.30 Material de 
consurno. VIGENCIA: 31.12.2020. contados a partir 
da data da assinatura ASSINATURAS: p1 
Contratante: Eulália Rodrigues Muniz / Secretária 
Municipal de EducacAo p1 Contratado: Nikson Nedy 
Pereira Cutrim. Santa Luzia do Paruá - Maranhào, 14 
de janeiro de 2020. Publique-se. 



assisténcia Social 02012 	FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02.012.08.122.0008.2.085 Manutencéo e func. do 
fundo municipal de assisténcia social 33.90.30 
Material de consumo. VIGENCIA: 31.12.2020, 
contados a partir da data da assinatura 

EXTRATO DE CONTRATO: PREGAO 
PRESENCIAL N°. 006/2020. OBJETO DO 
CONTRATO: ContratacAo de empresa pam 
Fornecimento de peças de veIculos da frota 
municipal. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA e DIMEPEL 
DISTRIBUIDORA NORDESTINA DE PEAS 
LTDA. VALOR: R$ 67.823,25 (sessenta e sete mu 
oitocentos e vinte e trés reais e vinte e cinco 
centavos). DATA DA ASSINATURA: 06 de 
fevereiro de 2020. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
10.520, de 17 de juiho de 2002. DOTAcAO: 02004 
SEC. MUN. DE EDUCAcAO 
02.004.04.122.0004.2.015 Manutencao da sec. mun. 
de educacão 02005 FUNDO DA EDUCAAO 

EXTRATO DE CONTRATO: PREGAO 
PRESENCIAL N°. 006/2020. OBJETO DO 
CONTRATO: ContrataçAo de empresa para 
Fornccimento de peças de veiculos da frota 
municipal. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA e DIM EPEL 
D1STRI13UUORA NORDESTINA DE PEAS 
LTDA. VALOR: R$ 56.278,16 (cinquenta c seis mil, 
duzentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2020. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 dejulho 
de 2002. DOTAcAO: 02008 SEC. MUN. DE 
SAUDE E SANEAMENTO 

ASSJNATURAS: p/ Contratante: Antônia Costa dos 
Santos / Secretária Municipal de Assisténcia Social, 
Trabaiho e Cidadania p/ Contratado: Juarez 
Aparecido Gomes de Paiva. Santa Luzia do Paruâ - 
Maranhão, 06 de fevereiro de 2020. Publique-se. 

BASICA .- FUNDEB 02.005.12.361.0004.2.021 
Manutenção do fundeb 40% 02006 MANUTENcAO 
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAAO 
02.006.12.361.0004.2.030 Manutencão e func. do 
programa Salario educacAo 02.006.12.361.0004.2.032 

ManutencAo c func do progi-ama PDDE 
02.006.12.361.0004.2.033 Manutencâo e func. do 
ensino fundamental - MDE 33.90.30 Material de 
consurno. VIGENCIA: 31.12.2020, contados a partir 
da data da assinatura ASSINATUR.AS: p1 
Contratante: Eulália Rodrigues Muniz / Secrctária 
Municipal de EducacAo p1 Contratado: Juarez 
Aparecido Gomes de Paiva. Santa Luzia do Paruá-
Mamanhao, 06 de fevereiro dc 2020. Publique-se. 

02.008.10.122.0006.2052 Manutencào e func. da sec. 
de saOde e saneamento 02009FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 02.009.10.122.0006.2.055 Manutençào e 
func. do flmndo municipal de satidc 
02.009.10.301.0020.2.061 Programa Piso Atencào 
básica PAB PIXO 33.90.30 Material de consumo. 
VIGENCIA: 31.12.2020, contados a partir da data da 
assinatura ASSINATURAS: p/ Contratante: Gean 
César de Albuquerque, Secretário Municipal de 
Saüde e Saneamento p/ Contratado: Juarez Aparecido 
Gomes de Paiva. Santa Luzia do Parua - Maranhào, 
06 de fevereiro de 2020. 

EXTRATO DE CONTRATO: PRECAO 
PRESENCIAL N°. 007/2020. OBJETO DO 
CONTRATO: fornecimento de Géneros Alimenticios 
(pereciveis e não-pereciveis) destinados a Mcrenda 
Escolar. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUA - MA e 2N 
COMERCIO E EVENTOS LTDA. VALOR: R$ 
453.035,11 (quatrocentos e cinquenta e trés mil trinta 
e cinco reais e onze centavos). DATA DA 
ASSINATURA: 07 de feverciro de 2020. BASE 
LEGAL: Lei Federal no 10.520, de 17 de juiho de 
2002. D0TAcA0: 02004 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAcAO 
02004.12.366.0016.2.020 Manutenção do Programa 
Projovem campo 02006 MANUTENAO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAAO 
02.006.12.361.0004.2.031 Programa Nacional dc 

EXTRATO DE CONTRATO: PREGAO 
PRESENCIAL N°. 008/2020. OBJETO DO 
CONTRATO: Prestacão de servicos de refeicôes 
prontas e distribuicão de quentinhas. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
DO PARUA - MA e DOMINGAS DE JESUS 
GOMES PINHEIRO 40897028368. VALOR: R$ 
28.250,00 (vinte e oito mil e duzentos e cinquenta 

Alimentacão 	escolar 	PNAE/FNDE 
02.006.12.365.0019.2.040 Programa Nacional de 
Alimentacào escolar PNAE/FNDE - CRECHE 
02.006.12.365.0019.2.043 Programa Nacional de 
AlimentaçAo escolar PNAE/FNDE - PRE ESCOLA 
02.006.12.366.0019.2046 Programa Nacional de 
AlimentaçAo escolar PNAEIFNDE - EJA 
02.006.12.367.0019.2048 Programa Nacional de 
Alimentaçâo escolar PNAE/FNDE - EDUCAAO 
ESPECIAL 33.90.30 Material de consumo. 
VIGENCIA: 31.12.2020, contados a partir da data da 
assinatura ASSINATURAS: p/ Contratante: Eulália 
Rodrigues Muniz I Sccretária Municipal de Educacâo 
p/ Contratado: Nikson Nedy Pereira Cutrim. Santa 
Luzia do Paruá - MaranhAo, 07 de feverciro dc 2020. 
Publique-se. 

reais). DATA DA ASSINATURA: 07 defeveremnfli 
2020. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002. DOTAçAO: 02002 Gabinete do 
Prefeito 02.002.04.122.00022.004 Manutencão e 
func. do Gabinete do Prefeito 02003 Sec. mun. de 
planj, adm. e financas 02.003.04.122.0003.2.009 
Manutencão e func. da sec. mun. planj. adm. c 
fmancas 33.90.30 Material de consumo. VIGENCIA: 



31.12.2020, contados a paitir da data da assinatura 
ASSINATURAS: p/ Contratante: João Gomes de 
Oliveira Filho / Secretário Municipal de 
Planejamento, Administracão e Financas. p1 

EXTRATO DE CONTRATO: PREGAO 
PRESENCIAL N°. 00812020. OBJETO DO 
CONTRATO: Prestaçao de serviços de refeicoes 
prontas e distribuicão de quentinhas. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
DO PARUA - MA e DOMINGAS DE JESUS 
GOMES PINNEIRO 40897028368. VALOR: R$ 
17.250,00 (dezessete mil e duzentos e cinquenta 
rcais). DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 
2020. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de 

' EXTRATO DE CONTRATO: PREGAO 
PRESENCIAL N°. 008/2020. OBJETO DO 
CONTRATO: PrestacAo de scrvicos de refeiçöes 
prontas e distribuicão de quentinhas. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
DO PARUA - MA c DOMINGAS DE JESUS 
GOMES P1NHEIRO 40897028368. VALOR: R$ 
13.650,00 (treze mil e seiscentos e cinquenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2020. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 dejulho 
de 2002. DOTAcAO: 02011 Sec. Mun. de 
Assisténcia Social 02.011.08.122.0008.2.078 

EXTRATO DE CONTRATO: PREGAO 
PRESENCIAL N°. 008/2020. OBJETO DO 
CONTRATO: Prestacão de servicos de refeicôes 
prontas e distribuico de quentinhas. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
DO PARUA - MA e DOMINGAS DE JESUS 
GOMES PINHEIRO 40897028368. VALOR: R$ 
20.850,00 (vinte e mil e oitocentos e cinquenta 

. reais). DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 
2020. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
juiho de 2002. DOTAcAO: 02008 Sec. Mun. de 

EXTRATO DE CONTRATO: TOMADA DE 
PRECOS N°. 00112020. OBJETO DO CONTRATO: 
ContratacAo de empresa para prestação de Servicos 
de Advocacia e Assessoria Juridica Administrativa 
para suprir as necessidades junto a Administracão 
Municipal, durante o Exercicio de 2020. PARTES: 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
DO PARUA - MA e ADLER FREITAS & SANTOS 
ADVOGADOS. VALOR: R$ 132.000,00 (canto e 
trinta e dois mil reais). DATA DA ASSENATURA: 
06 de fevereiro de 2020. BASE LEGAL: Lei Federal 
no. 8.666/93. D0TAc6Es: 02.002 GABINETE DO 
PREFEITO 02.002.02.091.0002.2.003 MANIJT. E 

Contratada: Domingas de Jesus Gomes. Santa Luzia 
do Paruá - Maranhâo, 07 de fevereiro de 2020. 
Publique-se. 

julho de 2002. DOTAcAO: 02004 Sec. Mun. de 
Educaco 02.004.04.122.0004.2.015 ManutencAo cia 
Sec. Mun. de Educação 33.90.30 Material de 
consumo. VIGENCIA: 31.12.2020, contados a partir 
da data da assinatura ASSINATURAS: p/ 
Contratante: Eulália Rodrigues Muniz I Secretária 
Municipal de Educacão. p/ Contratada: Domingas de 
Jesus Gomes pinheiro. Santa Luzia do Paruá - 
Maranhao, 07 de fevereiro de 2020. Publique-se. 

Manutenco e fi.inc. de assist6ncia Social 02012 
Fundo Municipal de Assistència Social 
02.012.08.122.0008.2.085 Manutenco e func. do 
fundo municipal de assisténcia social 33.90.30 
Material de consumo. VIGENCIA: 31.12.2020, 
contados a partir da data da assinatura 
ASSINATURAS: p/ Contratante: Antônia Costa dos 
Santos / Secretária Municipal de Assistncia Social. 
Trabalho e Cidadania. p/ Contratada: Doniingas de 
Jesus Gomes. Santa Luzia do Paruá - MaranhAo, 07 
de fevereiro de 2020. Publique-se. 

Sa0de e saneamento 02.008.10.122.0006.2052 
Manutenco e func. cia sec. de saude e saneamento - 
02009 Fundo Municipal de Sadde 
02.009.10.122.0006.2.055 Manutenço e func. do 
fundo municipal de saOde 33.90.30 Material de 
consuino. VIGENCIA: 31.12.2020, contados a partir 
cia data da assinatura ASSINATURAS: p/ 
Contratante: Gean César de Albuquerque, Secretário 
Municipal de SaCzde e Saneamento. p/ Contratada: 
Domingas de Jesus Gomes. Santa Luzia do Paruá - 
Maranhão, 07 de fevereiro de 2020. Publique-se. 

FUNC. DA ASSIST. JUR1DICA DO 
MUNICIPI002.003 SEC. MUN. DE PLANEJ. 
ADMIN. E FINANCAS 02.003.04.122.0003.2.009 
MAN. E FUNC. DA SEC. MUN. PLAN.ADM. E 
FINANçASELEMENTOS DE DESPESAS: 
3.3.90.39 Outros Servicos de Terceiros Pessoa 
Juridica. VIGENCI.A: 31.12.2020, contados a partir 
da data cia assinatura. ASSINATURAS: p/ 
Contratante: Jose Plácido Souza de Holanda / Prefeito 
Municipal. p/ Contratada: Sãmara Santos Noleto. 
Santa Luzia do Paruá - Maranhâo, 06 de fevereiro de 
2020. Publique-se. 

ESTADO DO MARANHAO 
olARlo OFICIAL DO MUNICiPIO 

F-PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

Av. Prof. João Moraes de Souza, 355 - Centro - Fone (98) 3374-2097 

CEP: 65272-000 - Santa Luzia do Paruá-MA. 

SITE: www.santaluziadoparua. rna.gov.br  
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

CONTRA TO No 00812020 

CONTRA TO DE AQuIsIçAo DE PRODUTOS 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUA E A EMPRESA DOMINGAS DE 
JESUS GOMES PINHEIRO 40897028368. 

Par este instrurnento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, 
situada na Av. Professor João Morals de Sousa, 355 - Centro, Santa Luzia do Paruá - MA, CEP: 
65272-000, inscrita no CNPJ sob o n° 12.511.09310001-06, neste ato representada pelo Secretário 
Municipal de Planejamento, Administraçao e F/nan ças, Sr. JOAO GOMES DE OLIVEIRA FILHO, 
portador da Cédula de Identidade n° 19611002002-4 GEJSPC/MA e do CPF no 003.701.523-01, a 
seguir denorninado CONTRA TANTE, e a empresa DOMINGAS DE JESUS GOMES PINHEIRO 
40897028368, situada na Av. Professor João Morals do Sousa, s/n, Centro CEP: 65.272-000 - Santa 
Luzia do Paruá - MA inscrita no CNPJ sob o n° 29.246.4941001-70, neste ato representada pela Sra. 
DOMINGAS DE JESUS GOMES PINHEIRO, portadora da Cédula de Identidade n° 058870992016-2 
SSP - MA e do CPF n° 408.970.283-68, a seguir denorninada CONTRA TADA, acordarn e justam 
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei no 10.52012002, Lei corn plementar 12312006 e suas 
alteraçoes, Decreto Municipal n° 00512017 e subsidiariamente, no que couber, as disposiçOes da Lei 
n0  8.66611993, assim corno pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 

	

1.1. 	0 presente contrato tern par objeto a prestacao de serviços de refe/coes prontas e d/str/buicao 
de quentinhas. 

Cláusuia Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

	

2.1. 	Este contrato tern corno arnparo legal a I/c/ta cao na modalidade Pregao Presencial n° 00812020 
o rege-se pelas d/spos/coes expressas na Lei n° 10.52012002, da Lei Cornplementar n° 12312006, 
Decreto Municipal n° 00512017 e subs/diariarnente, no quo couber, as disposiçöes da Lei n° 
8.66611993 e suas alteraçoes posteriores e pelos preceitos de direito pOblico. A proposta do precos 
apresentada passa a integrar este contrato. 

2.2. Este contrato está vinculado ao instrumento convocatório da licitacao na modal/dade Pro gao 
Presenc/al n° 00812020 e a pro posta de preco apresentada passa a into grar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRA TUAL: 

	

3.1. 	Pelo fornecirnento do objeto ora contratado, a Contratante pagará a Contratada o valor global 
de R$ 28.250, 00 (vinte e o/to rnll e duzentos e c/n qUenta reals). 

Cláusula Quarta - DA CLASSIFICAçAO ORAMEN TAR/A E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentos do presente contrato correrão par conta dos recursos especIficos 
cons/gnados no orcamento da Pro fe/tura Municipal de Santa Luzia do Paruá-MA, classif/cada 
con forme abaixo especificado: 

02002 GABINETE DO PREFEITO 
02.002.04. 122.0002.2.004 	Manutencao e Func. do Gabinete do Pre fe/to 
02003 SEC. MUN. DE PLANEJ. ADM. E FINANAS 
02.003.04.122.0003.2.009 	Manutençao e Func. da Sec. Mun. Plan]. Adm. e Financas 
33.90.30 	Material do consumo 

AV. PROFESSOR JOAO MOIS DE SOUSA, 355, CENTRO 
CEP: 65.272-000 - SANTA LUZIA DO PARUA - MA 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

Cláusuia Quinta - DA VIGENCIA: 

	

5.1. 	0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência ate 31 de dezembro 
de 2020. 

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 

	

6.1. 	0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s), na especificação, quantidade e periodic/dade 
especificadas no Termo de Referenda - Anexo / deste Edital, sendo que a inobservância destas 
condicoes implicará recusa sem que ca/ba qualquer tipo de reclamacao por parte da inadimplente. A 
Contratada obriga-se a substituir o(s) produto(s) que porventura não atenda(m) as especificacoes, sob 
pena das San coes cabIveis. 

6.2. 0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 03 (três) dias apos o 
recebimento da Ordern de Fornecimento. 

	

6.3. 	A contratada deverá entregar 0(s) produto(s) nas secretarias requerentes. 

	

6.4. 	0(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s) sern onus para a Contratante. 

Cláusu!a Sétima - DO PAGAMENTO: 

7.1. 0 pagamento será efetuado mensalmente em parcelas sendo que ate o quinto dia Ut/I do mês 
subsequente a prestaçao dos serviços, de acordo corn Nota Fiscal apresentada e devidamente 
atestada pelo setor competente, ocasião onde será verificada a regularidade da empresa perante os 
tributos federals, rnediante apresentacao da Certidão Conjunta Negativa de Tributos e Contribuiçoes 
Federals e DIvida At/va da Uniâo e Prev/denc/árias, do FGTS e Certidäo Negativa de Débitos 
Trabaihista - CNDT. 

7.2. E vedada expressamente a realizacao de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobranca bancária, med/ante boleto ou mesmo o protesto de tItulo, sob pena de 
api/ca cao das sançoes pre vistas neste instrumento e indenizaçao pelos danos decorrentes. 

7.3. Nenhurn pagarnento será efetuado ao contratado caso o rnesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federals, conforme item 7.1. 

Cláusu!a Oitava - DA RECOMPOSIcAO DO EQUIL1BRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRA TO: 

	

8.1. 	Ocorrendo desequlllbrio econOmico-finance/ro do contrato, a Administracao poderá 
restabelecer a re/a cao pactuada, nos termos do art. 65, inc/so II, a/inea d, da Lei n° 8.66611993, 
med/ante comprovacao documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

9.1. A empresa contratada f/ca obrigada a ace/tar, nas mesmas condicoes contratua/s, Os 
acréscimos ou supressoes sobre as quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor in/c/al 
atualizado do contrato. 

Clãusu!a Décima - DA FISCALIZA cÁO: 

10.1. Contratante indicará urna pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalizacao 
do(s) produto(s) recebido(s). 

Cláusu!a Décima Primeira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

AV. PROFESSOR JOAO MORAlS DE SOUSA, 355, CENTRO 
CEP: 65.272-000 - SANTA LUZIA DO PARUA - MA 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.09310001-06 

11. 1. Constituern direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condicoes avencadas e 
da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo con vencionados. 

11.2. Constituem obrigacoes da Contratada: 

11.2.1. Entregar o(s) material(is) a(s) sua(s) expensa(s, no local de funcionarnento da secretaria 
requerente, nos dias que serão determinados pe/as secret arias requerentes da demanda; 

11.2.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificaçoes, prazos e condicoes neste 
instrumento; 

11.2.3. 0(s) produto(s) deverá(äo) ser fornecido(s), de acordo corn a Ordem de Fornecirnento, durante 
o prazo de vigencia deste contrato; 

11.2.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerern necessários para o adirnplemento das 
obrigaçöes decorrentes deste Contrato; 

11.2.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 

11.2.6. Sujeitar-se a mais amp/a fisca/izaçao por parte da contratante, prestando todos os 
esciarecimentos solicitados a e atendendo as reclamacoes procedentes, caso ocorrarn; 

11.2.7. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de forca ma/or, dentro do prazo de 02 
(dois) dias üteis apOs a verificacão do fato e apresentar os documentos para a respect/va aprovacão, 
em ate 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de nâo serem considerados; 

11.2.8. Atender aos encargos traba/histas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execucao do presente contrato; 

11.2.9. Manter durante toda a execucao do Contrato, em compatibiidade corn as obrigacoes 
assurnidas, inclusive corn as condicOes de habiitaçâo e qua/if/ca ção exigida; 

11.2.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condicao do(s) 
produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qua//dade, corn petindo-Ihe também, a do(s) 
produto(s) que não ace/to(s) pela fisca/izacao da Contra tante deverá(ão) ser troca do(s); 

11.2. 11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
potventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros. 

11.3. Constituern obrigacoes da Contratante: 

11.3. 1. Fiscalizar e acompanhar a execuçao do objeto deste Contrato; 

11.3.2. Efetuar o pagamento con forme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

11.3.3. Comunicar a contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada coma execucao do Contra to. 

Cláusula Décima Segunda - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

12.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada atravOs de 
pro tocolo. 

12.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

AV. PROFESSOR JOAO MORAlS DE SOUSA, 355, CENTRO 
CEP: 65.272-000 - SANTA LUZIA DO PARUA - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
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Clãusuia Décima Terceira - DA RESCISAO OU ALTERA AO CONTRA TUAL: 

13.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente 
de /nterposicão judicial ou extrajudicial, em conform/dade corn o art. 55, inc/so IX, da Lei n° 8.66611993 
e suas alterac5es nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

13.2. 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666193, rnediante as devidas 
justificativas, através de Termo de Aditarnento. 

13.3. A contratada reconhece Os dire/tos da adrninistração em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei 8.666193 e suas alteracöes. 

Ciáusula Décima Quarta - DAS SAN cOES E PENALIDADES: 

14.1. A contratante retardando a execução do contrato, não rnantiver a proposta ou lance ofertado, 
fa/har ou fraudar na execucao do objeto licitado, corn portar-se de modo inidôneo, fizer declaracao falsa 
ou corneter fraude fiscal, garantido o dire/to prévio da citação e da amp/a defesa, ficará imped/da de 
I/c/tar e contra tar corn a Prefe/tura Municipal de Santa Luzia do Paruá, pe/o prazo de ate 05 (cinco) 
anos, enquanto perdura rem os motivos determinantes da pun/ção ou ate que seja prornovida a 
reabil/tacao perante a prOpr/a autor/dade que aplicou a pena. 

14.2. A pena/idade será obr/gator/arnente registrada no Diário Oficial do Mun/cIp/o e no caso de 
suspensäo de l/citar, a lic/tante deverá ser descredenciada por igua/ perlodo, sem prejuIzo das dernais 
corn/na coes /ega/s. 

14.3. No caso de inadimp/emento, a contratada estará sujeita as seguintes penalidades: 

14.3.1. AdvertOncia; 

14.3.2. Mu/ta por atraso a cada 30 (tr/nta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), ca/cu/ada sobre 
o valor do contrato, caso não sejam cumpr/das fie/mente as cond/çoes pactuadas; 

14.3.3. Mu/ta, moratOria simples, de 0,4% (quatro déc/mos por cento), na hipótese de atraso no 
cumprirnento de suas obrigacOes contratua/s, ca/cu/ada sobre o valor da fatura. 

14.3.4. Suspensâo temporar/a de participacao em lic/tacao e impedirnento de contratar corn 
Adrn/n/stracao por perlodo não super/or a 2 (dois) anos, e 

14.3.5. Dec/aracao de in/done/dade para I/c/tar ou contratar corn a Admin/stração POb/ica. 

14.3.6. A aplicação da sancao prevista no /tern 14.3.1, nâo prejudica a /ncidência curnu/at/va das 
penalidades dos /tens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, princ/palmente, sem prejuizo de outras h/pOteses, em 
caso de reinc/dênc/a de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumuiacao de 
inadimp/emento de eventua/s cotas mensais, expressamente previstas, facu/tada a defesa prey/a do 
interessado, no prazo de 10 (dez) d/as Cite/s. 

14.4. As sancoes previstas nos /tens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser ap//cadas conjuntarnente 
corn os it ens 14.3.2 e 14.3.3, facu/tada a defesa pre via do interessado, no prazo de 10 (dez) d/as üteis. 

14.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao Orgão contratante o dire/to de 
optar pela oferta que se apresentar corno aquela ma/s vantajosa, pela ordem de class/f/ca ção, 
cornun/cando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitacao - CPL, para as providências 
cab lye/s. 

AV. PROFESSOR JOAO MORAlS DE SOUSA, 355, CENTRO 
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14.6. A segunda adjudicatOr/a, ocorrendo a hipótese do item anterior, f/cará sujeita as mesmas 
condiçOes estabelecidas neste edital. 

14.7 A aplicacao das penalidades pre vistas nesta cláusula e de cornpetência exciusiva da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia do Paruá. 

C!ãusula Décima Quinta - DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão resolvidos a Iuz da Lei n° 10.520/2002, da Lei Complernentar n c  
12312006 e suas posteriores alteracoes, Decreto Municipal no 00512017 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposicoes da Le/ n° 8.66611993 e suas alteracoes poster/ores, e dos principios gerais de 
dire ito. 

Cláusula Décima Sexta - DO FORO: 

16.1. Fica eleito o foro da Cornarca de Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhäo, para dirimir 
qua/s quer dOvidas oriundas da interpretacao deste contra to corn exclusão de qualquer outro, por mais 
pr/vile giado que seja. 

E, POT estarern justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 02 
(duas) Was de igual teor, na presenca de duas testemunhas para que surtarn seus legais e jurIdicos 
efeitos. 

Santa Luzia do Paruá - MA, 07 de fevereiro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL 0

1 

SANTA LUZIA DO PARUA 
JOAO GOMES DE OLIVEIRA FILHO 

SECRETARIA MUNIC. PLANEJ. ADM. E F/NA NAS 
Contratante 

DOMING 	 US1ESpIR7O28368 
DOMINGAS DE JESUS GO'MES P1 HEIRO 

PROPRIETARIA 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	 CPFn° 	5(. 2 	- S+. 

Nome: 	CPF no  0.$1_3. 

AV. PROFESSOR JOAO MORAlS DE SOUSA, 355, CENTRO 
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DECLARAÇÃO ÚNICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020 / 2021
PROCESSO LICITATÓRIO 104/2021

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código
Penal Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,
obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a
superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2º da
Lei nº 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências
de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §
4º do Art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese
de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as
penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,
normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,
Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e
verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº
9.854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)
órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar
com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na
área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele
hierarquicamente superior;

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5º da Lei 10.520/02) e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e
outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas
sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e
informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre
vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº



123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a
qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual /
Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo),
estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos
enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4º do Artigo 3º da
LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,
155/2016 e Decreto Federal nº 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências superiores.;

Santa Luzia do Paruá-MA, 06 de Janeiro de 2022

DOMINGAS DE JESUS GOMES PINHEIRO 40897028368 -
29.246.494/0001-70

06/01/2022 21:31:09
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